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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.573/2024, DE 13 DE 
AGOSTO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTEN-
SE AO SENHOR JEAN CARLOS DA SILVA MELO, 
POR PRESTAR SEUS SERVIÇOS QUE AJUDARAM 
NO DESENVOLVIMENTO SOCIAL LOCAL, CON-
TRIBUINDO PARA MELHORIA DA SOCIEDADE 
RORAIMENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Boavis-
tense ao senhor JEAN CARLOS DA SILVA MELO por prestar 
seus serviços que ajudaram no desenvolvimento social lo-
cal, contribuindo para melhoria da sociedade roraimense. 

 Parágrafo único – A solenidade de entrega da Me-
dalha, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello. 

 Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista –RR, 13 de agosto de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.574/2024, DE 13 DE 
AGOSTO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTEN-
SE AO SENHOR FRANCISCO OZANO FERREIRA 
PINHEIRO POR SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E 
CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO RO-
RAIMENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica Concedido o Título de Cidadão Boavis-
tense ao senhor FRANCISCO OZANO FERREIRA PINHEIRO, 
por seu inestimável trabalho e contribuição em prol da po-
pulação roraimense. 

 Parágrafo único - A solenidade de entrega do título 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello. 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação.

 Boa Vista –RR, 13 de agosto de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.577/2024, DE 13 DE 
AGOSTO DE 2024

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE 
E A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO, A ADVO-
GADA E JORNALISTA SEBASTIANA BRAZÃO DE 
LIMA POR SEUS RELEVANTES SERVIÇOS SOCIAIS 
E PROFISSIONAIS PRESTADOS A SOCIEDADE 
BOAVISTENSE, CONTRIBUINDO PARA MELHO-
RIA DA SOCIEDADE RORAIMENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica concedida o Título de Cidadão Boa-
vistense e a Medalha de Honra ao Mérito, a Advogada e 
Jornalista Sebastiana Brazão de Lima por seus relevantes 
serviços sociais e profi ssionais prestados a sociedade bo-
avistense, contribuindo para melhoria da sociedade rorai-
mense. 

 Parágrafo único – A solenidade de entrega das hon-
rarias, dar-se- á no Plenário Estácio Pereira de Mello, ou 
aonde lhe convier. 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Boa Vista –RR, 13 de agosto de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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